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ANO LVI I I   Nº  7418   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036248/2025-14 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.277.815,90 ( Cinco Milhões,
Duzentos e Setenta e Sete Mil, Oitocentos e Quinze Reais, Noventa Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM14/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036249/2025-14 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.754.400,00 ( Um Milhão, Setecentos
e Cinquenta e Quatro Mil, Quatrocentos Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM14/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036250/2025-14 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 19.100,00 ( Dezenove Mil, Cem
Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM14/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036251/2025-14 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 562.500,00 ( Quinhentos e Sessenta e Dois Mil,
Quinhentos Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM14/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DECRETO N° 36.252

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
82191/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMMA N° 022/2025
Órgão: 15 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Gestor: Rodolfo Fernandes do Carmo
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.03.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO
Objeto: "Aquisição de aparelhos celulares.”
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.253

RETIFICA O ARTIGO 1° DO DECRETO N° 35.215,
DE 06 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE
A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA EFETIVA PARA
EXERCER FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR EM
UNIDADE DE ENSINO, VINCULADA À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 80350/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o artigo 1° do Decreto n° 35.215, de 06/03/2025, que
trata da nomeação da servidora municipal MARCILEA ZANELATO GALVANI, para
ocupar o cargo de Gestor da EMEB “JOSÉ PINTO” - 4ª Categoria, a partir de 06 de
março de 2025, onde se lê “4ª Categoria” leia-se “3ª Categoria”.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.254
ALTERA DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.630, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 69 da
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo Decreto n°
36.245, de 13 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do artigo 67 do Regimento Interno da Administração
Municipal da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, constante do anexo único do Decreto
n° 34.630, de 17/10/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. Compete especialmente à Gerência Executiva de Dados:

I - Desenvolver, testar e manter softwares, analisando requisitos, escrevendo código em
diversas linguagens, depurando programas, criando documentação e implementando
soluções.

II - Corrigir bugs, otimizar o desempenho de aplicações, criar e atualizar sistemas, e
garantir a segurança dos dados.

III - Interpretar e detalhar os requisitos do projeto para planejar e desenvolver a
solução mais adequada.

IV - Monitorar, avaliar e corrigir bases de dados e processos para garantir a qualidade e
precisão das informações.

V - Monitorar os efeitos das decisões tomadas com base nos dados e realizar novas
análises para sugerir ajustes ou avaliar o desempenho.

VI - Trabalhar em conjunto com outras equipes, para entender suas necessidades e
fornecer informações que auxiliem na tomada de decisões.

VII - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.255

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - SELIMP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado
na Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SELIMP, a partir de 01 de novembro
de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n°
7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

José Luis Daroz Gerente de Intervenção Imediata C 2 SELIMP

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0002064/2025-14 de outubro de 2025

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 15.000,00 ( Quinze Mil, Reais ), para acréscimos dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM14/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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PORTARIA Nº 2.045/2025
Republicação DOM 7416, de 13 de outubro de 2025 

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0722,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  delegadas  através  do  Decreto  nº
15.656/2005 e Decreto nº 34.940/2025, tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
80721/2025, 

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0722,
datada de 24 de setembro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Protocolo de Automonitoramento da
Glicemia Capilar no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme anexo
I desta Resolução. 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 2.023/2025.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 10 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 2.054/2025

DISPÕE SOBRE ACESSO FUNCIONAL
DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
conferidas pelo Decreto nº 34.903/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  ACESSO
FUNCIONAL dos servidores constantes na relação abaixo, lotados na
SEME, nos termos da Lei nº 7.750/2019 e Decreto nº 30.043/2020. 

SERVIDORES ACESSO PARA A PARTIR DE PROC. Nº

ANA  STELA 
 TONETO  SENA 

 Professor PEB B, Habilitação: 
Especialização, Grupo V,  Nível I, 

Referência A 
1°/11/2025

52842/2025
52940/2025

MONIQUE  LEANDRO
OLIVEIRA   LIMA

Professor PEB D, Habilitação: Mestrado, 
Grupo VI, Nível I, Referência A 

1°/11/2025 52474/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003800300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA N° 2.055/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE  E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  81848/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à servidora
ELANE CRISTINA FONSECA DA CRUZ, Professor PEB A, lotada na
SEME, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 1° de outubro de

2025, conforme  laudo  médico  apresentado  e  anexo  ao  referido
processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto
nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à  referida  servidora,  no período de 60 (sessenta)
dias,  a partir  de 31 de outubro de 2025, de acordo com laudo
médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES,13 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003800360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA N° 2.056/  2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  E
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,
tendo em vista o que consta nos processos
nºs  77204/2025,  81876/2025,
81959/2025 e 82027/2025,  resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de
licença para tratamento de saúde à servidora SONIA MARIA GAIOTI
DOS  SANTOS  SCARTON,  Agente  Administrativo,  lotada  na PGM,

conforme  atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  referidos
processos,  nos termos do artigo 2º da Lei  nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº

SONIA MARIA GAIOTI
DOS SANTO SCARTON 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

PGM

06 DIAS 21/09/2025
82027/2025
77204/2025

01 DIA 01/10/2025 81959/2025

Art.  2º Considerar  autorizado  a  concessão  de
licença para tratamento de saúde à servidora SONIA MARIA GAIOTI DOS
SANTOS SCARTON, Agente Administrativo, lotada na PGM, no período de 06
(seis) dias, a partir de  02 de outubro de 2025, conforme perícia de atestado
apresentada e anexa ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  3º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 04 (quatro) dias, a partir de
08  de  outubro  de  2025, de  acordo  com perícia  de  atestado  deferida  pela
MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar). 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a licença
para tratamento de saúde concedida à referida servidora através da Portaria nº
2.004/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003800370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.057/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  81863/2025,
resolve:

Art. 1º Conceder  benefício
auxílio-doença à servidora GEOVANNA DE MORI FARIA SANTOS,
Agente  de  Apoio  Educacional,  lotada  na  SEME,  no  período  de
30  (trinta)  dias,  a  partir  de  03 de outubro de 2025, conforme
perícia de atestado apresentada e anexa ao referido processo, nos
termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionado,  em virtude de perícia médica realizada no dia 03 de
outubro de 2025, conforme Perícia de Atestado constante no referido
processo, com retorno ao trabalho a partir  de 02 de novembro de
2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003900320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.058/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores  abaixo  mencionados,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA PROC. Nº

DURAÇÃO INÍCIO

VIVIANE DO
NASCIMENTO FOSSI

AGENTE DE
SERVIÇO

EDUCAÇÃO
SEME 30 DIAS 18/09/2025 80860/2025

FERNANDA MOREIRA 
DA SILVA 

ASSISTENTE
SOCIAL

SEMDES 30 DIAS 03/10/2025 81868/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003900370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.059/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

ELIAMAYRA PESSINI MACHADO PROF PEB B SEME 01 DIA 03/10/2025 81682/2025 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003000300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.060/2  025  

DETERMINA LOCALIZAÇÃO DE
SERVIDOR.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
no uso das atribuições delegadas através
do  Decreto  nº  34.903/2025, tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
75737/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Determinar  a  localização
temporária, na SEME - Unidade Central, da servidora relacionada no
quadro  abaixo,  por  ato  de  ofício,  para  o  desenvolvimento  de
atribuições  relacionadas  ao  cargo  no  ano  de  2025  a  partir  de
03/10/2025. 

I. Cargo: SECRETÁRIO ESCOLAR
II. Descrição sintética:  compreende os  cargos que se

destinam a desempenhar procedimentos de cunho administrativo nos
estabelecimentos de ensino.

Matrícula Servidor 

02969302 Larissa Moulin Moura 

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário, em especial as Portarias nº 1.198/2020 e nº 830/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003000350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003000350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.061/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À JUSTIÇA
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado o
afastamento de expediente aos servidores abaixo mencionados, tendo
em vista a participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral, com
base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDORES LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

FRANCIELE SILVA DE OLIVEIRA GROLA SEME

20/10/2025;
17/11/2025;
15, 16, 18 e
19/12/2025

78417/2025 

IDA KELLY PRUCOLI DE AMORIM SEME
30 e 31/10/2025;
29 e 30/12/2025

74276/2025 

MICHELINE DOS PASSOS BRUM SEME 10 a 14/11/2025
24 a 28/11/2025

73221/2024

Art.  2º Esta Portaria  entra em vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA N° 2.062/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003000350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.062/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

ADRIANA CARVALHO 
CARREIRO GOMES PROF PEB A SEME 03 DIAS 01/10/2025  81845/2025 

ADRIANA SCHEIDEGGER 
BRASILEIRO BELMOCK PROF PEB B SEME 03 DIAS 01/10/2025 81839/2025

ANDRE LUIZ OLIVEIRA VIANA  MOTORISTA  SEMMAT 01 DIA 03/10/2025 81877/2025 

ANGELO DE FREITAS LIMA  AJUDANTE GERAL  SEMFA 01 DIA 02/10/2025 81875/2025 

ANNA CLARA
 BARBOSA SPINOLA  PSICÓLOGO SEME 01 DIA 01/10/2025 81871/2025 

ARACI CASAQUEVITE CORREA  AUX. DE SERVIÇOS 
PUB. MUNICIPAIS SEMAD 02 DIAS 30/09/2025 81872/2025 

FÁBIO BERUTH CARDOSO  AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEMFA 02 DIAS 02/10/2025 81856/2025 

FABRICIO HONORATO
 DE  SOUZA VIGIA SEMSEG 03 DIAS 02/10/2025 81869/2025 

GEISLAYNE DE SOUZA
 PASSINE PROF PEB A SEME 01 DIA 03/10/2025 81850/202

HEVAILDO BUENO
 CORREA  JUNIOR SECRETARIO ESCOLAR  SEME 02 DIAS 01/10/2025 81865/2025 

JAMILY TEIXEIRA 
DOS SANTOS  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO  SEME 01 DIA 03/10/2025 81855/2025 

LARISSA PEREIRA MELO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO SEME 02 DIAS 09/10/2025 81843/2025

LEONARDO SILVEIRA COSTA  AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEMFA 01 DIA 

02 DIAS 
30/09/2025 
01/10/2025 

81870/2025 
81867/2025 

LUCIENE DE ABREU MELO  PROF PEB B SEME 01 DIA 02/10/2025 81864/2025 

LUCIENE SILVA DE SOUZA 
(038173 E 706166) PROF PEB A SEME 01 DIA 02/10/2025  81849/2025 

MARCIA VIEIRA LEVY PROF PEB C SEME 02 DIAS 02/10/2025 81853/2025 

MARIA DE FATIMA VICTORIO  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO  SEME 01 DIA 03/10/2025 81852/2025 

MOISEBSON BARROS 
ZEFERINO PROF PEB C SEME 01 DIA 03/10/2025 81851/2025

ROBSON MARQUES CORREA  GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL SEMSEG 10 DIAS 02/10/2025 81874/2025 

ROGERIA VIRGINIA
 DE  ANDRADE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO SEME 02 DIAS 02/10/2025 81862/2025 

ROSEMERE FERRAZ BATISTA  PROF PEB SEME 01 DIA 03/10/2025 81857/2025 

SAYONARA SODRE GOMES LE PROF PEB C SEME 01 DIA 03/10/2025 81861/2025 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.063/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao servidor  abaixo mencionado,  a partir  da data da
publicação até 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 13, §§
2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

THIAGO DA SILVA DUARTE SEMESP 82396/2025 

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de outubro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370034003300360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.065/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 82534/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  benefício
auxílio-doença ao  servidor  SERGIO  RODRIGUES  SANTOS,
Motorista, lotado na SEMUS, no período de 15 (quinze) dias, a partir
de  08  de  outubro  de  2025, conforme  perícia  de  atestado
apresentada e anexa ao referido processo, nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370034003500340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370034003500340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

DOM Nº 7417 DE 14/10/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  E
FINANCEIRA N° 094/2021 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda - Da Vigência do Convênio de Cooperação Técnica e
Financeira  nº  094/2021,  prorrogando  pelo  período  de  01/07/2025  até  30/04/2026,  através  da
cessão  do  Analista  em  Gestão  Pública  Administrador,  Cornelio  Mileip  Soares,  matrícula  n°
589707, do quadro de pessoal do Município de Vitória.
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2025
SIGNATÁRIOS:  Lorenzo Pazolini - Prefeito Municipal de Vitória, Theodorico de Assis Ferraço -
Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e Cornelio Mileip Soares - Servidor Municipal 
PROCESSO: 82523/2025 e 3802920/2025.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003800330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7418 DE 15/10/2025

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 235/2023 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA 
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A. 
OBJETO: Reajustar o valor do Contrato nº 235/2023, firmado em 31/07/2023 de acordo com a
aplicação do IPCA-E e previsão na “Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo” do referido contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes
do  objeto  deste  Termo  correrão  a  cargo  da  seguinte  dotação  orçamentária  e  elemento  de
despesa: 
Órgão: 08.01 
Projeto/Atividade: 2.019 
Natureza de Despesa: 33903948000 
Ficha/Fonte:  1054/150000000001  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 13/10/2025
SIGNATÁRIOS:  Elizeu  Crisostomo  de  Vargas  -  Secretário  Municipal  de  Fazenda  e  Roberto
Antunes - Procurador do Contratado 
PROCESSO: 47412/2024 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370033003800330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

CHAMAMENTO PÚBLICO

O  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  através  do  Sr.  Secretário Municipal  de 

Manutenção  e  Serviços,  CONVOCA todas  as  empresas  do  ramo e  interessadas  para 

enviar proposta de orçamento referente a aquisição de materiais de construção diversos. 

Os interessados deverão solicitar o Orçamento, bem como encaminhar suas propostas 

para o endereço eletrônico: semmat.adm@cachoeiro.es.gov.br     até o dia 21 de Outubro de 

2025, impreterivelmente.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de outubro de 2025.

ARY ROBERTO MOREIRA

Secretário Municipal de Manutenção e Serviços
Dec. nº. 34.902/2025.

RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.28 3199-1990
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IPACI

PORTARIA N  º 242/2025  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI – Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Conceder licença para tratamento de saúde, nos termos do art. 79, I, da

Lei 4009/94, a servidora Efetiva, mencionada abaixo, conforme laudo da Medicina e Segurança

do Trabalho, sob protocolo nº 81838/2025.

Nome Cargo Dias Data de início Data de retorno

Mirela Silva de Queiroz Técnico em

Serviços

Previdenciários

02 02/10/2025 04/10/2025

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de outubro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

C
=
B
R, 
O
=I
C
P-
Br
as
il, 
O
U
=
Pr
es
en
ci
al, 
O
U
=3
09
70
01
60
00
19
8, 
O
U
=
Se
cr
et
ari
a 
da 
R
ec
eit
a 
Fe
de
ral 
do 
Br
as
il - 
R
F
B, 
O
U
=
R
F
B 
e-
C
P
F 
A3
, 
O
U
=
(e
m 
br
an
co
), 
C
N
=
D
A
NI
EL
LY 
B
R
A
N
D
A
O 
T
A
V
O
R
A:
11
37
89
44
74
7

  56



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

  57



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

58



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

  59



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

  60



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

  61



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7418 - 15 de Outubro de 2025

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 365 / 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta 

Casa de Leis, suspender o gozo de férias da servidora FABIANA LOPES 

DOS SANTOS, a partir de 10/10/2025, ficando os dias devidos 

postergados para usufruto em momento oportuno, nos termos do Art. 

74, § 1º, III e § 2º da Lei 4009/1994.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de outubro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Vereador Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310031003000300039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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